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Contratação de serviços de
assêssÕriâ ê consultoria em
Sistema de Cestâo pare a Saúde
(FASÍ MEDIC) junto ào Estado do
Ceerá e ao Município dê Cíatêús -
CE, e fim de monitorer,
acompânhaÍ e direcionar ãs âçôes
de controle, ãuditoria, regulaçào e
avâliaçâo, totelmente integrâdo eo
SiÍema, ênglobando ofl uxo,desde
ê programaçâo dos prêstadores,
pãctuação dâs ofertas e
necessidâdes, orgenizêção de
egendas, controle de filas,
íeguleçào do acesso aos erviço6,
autorização de execução, auditoria
dos s€rviços aealizados e controle
do pagemento destes serviços
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PREGÁO

r. DAS COND|çÕES GERATS DA CONTRATAçÃO
1..l. Contratação de serviços de assessoria e consultoria em Sistema de Cestão para a
Saúde (FAST MEDIC) junto ao Estado do Ceará e ao Município de Crateús - CE, a fim
de monitorar, acompanhar e direcionar as ações de controle, auditoria, regulação e
avaliação, totalmente integrado ao Sistema, englobando o fluxo, desde a

programação dos prestadores, pactuação das ofertas e necessidades, organização de
agendas, controle de filas, regulação do acesso aos serviços, autorização de execuçào,
auditoria dos serviços realizados e controle do pagamento destes serviços, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, cgnforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, na forma do artigo 1O5 da Lei no
14.133, de 2021.
.l.4. 

O contrato oferece m aior detalha mento das reg ras que serão a plicadas em relação
à vigência da contratação.

2. DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRTçÃO Oa NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
2..l. No Município de Crateús, a gestão do Sistema'Único de Saúde (SUS) demanda
soluções modernas e Integradas que acompanhem a crescente demanda por
serviços de saúde públlca. Sendo um dos maiores sistemas públicos do mundo, o SUS
reguer ferramentas que favoreçam a organização e a e ciência na prestação de
serviços, especialmente no que diz respeito à programação dos prestadores,
regulação do acesso, controle de las, auditoria e avaliação, assegurando a qualidade e
a continuidade do atendimento à população.

2.2. A adoção de um Sistema de Cestão para a Saúde, aliado à assessoria e consultoria
especializadas no FAST MEDIC, possibilita aprimorar o acom pan hamento fq a
coordenação das ações de controle, auditoria, regulação e avaliação, integrandp !e
forma e ciente todas as etapas do uxo de serviços. lsso incluidesde a pactuação da§
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ofertas e necessidades, organização de agendas, até a autorização, exeçução e
auditoria dos serviços, bem como o controle do pagamento

2.3.Com a implementação do FAST MEDIC, espera-se modernizar a gestão, prombver
a integração das informaçôes, aumentar a transparência e otimizar o uso dos recursos
públicos. A soluÇão contribuirá diretamente para o alcance das metas estratégicas da
administraçãomunicipal,fortalecendoaeciência,arastreabilidadeeaconformidade
legal dos serviços prestados, em atendimento aos princípios e diretrizes estabelecidos
pela Lei n" 14.13312021, especialmente nos arts.5',6", ll e18, § 2".

2.4.Assim, a contratação dos serviços de assessoria e consultoria para suporte e gestão
no FAST MEDIC representa uma medida estratégica para o aperfeiçoamento das
práticas de gestão da saúde, garantindo um atendimento mais ágil, seguro e alinhado
às necessidades dos cidadãos

3. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM rODO CONSTDERADO O C|CLO DE
vrDA DO OBJETO E DA ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO
3..l. A solução proposta consiste na contratação de serviços de assessoria e consultoria
especializada em Sistema de Cestão para a Saúde (FAST MEDIC) para o Estado do
Ceará e o MunicÍpio de Crateús. Esta solução objetiva aprimorar a gestão dos serviços
de saúde, integ rando de forma e ciente e e caz as ações de controle, audltoria,
regulação e avaliação no sistema de saúde pública. A solução endereça diretamente
a necessidade identi cada de melhoria na organização e e ciência dos serviços de
saúde, conforme detalhado na seção "Descrição da Necessidade da Contratação".

3.2. O desenvolvimento da solução envolve várias ações integradas, começando pela
total integração do sistema de gestão de saúde para otimizar o uxo de serviços desde
a programação dos prestadores até o controle de pagamento dos serviços. A
consultoria será responsável por conhecer profundamente a rede assistencial do
municÍpio de Cratêús, o que permitirá identi car lacunas e oportunidades de melhoria.
Além disso, a solução contempla o dimensionamento da migração de pacientes entre
municipios, a fim de otimizar a alocação de recursos.

3.3. A consultoria acompanhará a execução de programação e pactuação dos serviços,
assegurando que estejam alinhados com as necessidades da população. O
cruzamento de informações entre solicitações, autorizaçôes e cobranças promoverá
uma gestão mais precisa e transparente, reforçando a responsabilidade no uso dos
recursos públicos. Os serviços também incluem o gerenciamento em tempo real de
saldos nanceiros e ocupação de leitos, oferecendo resposta rápida a emergênclas.
Direcionará, ainda, ações de auditoria para assegurar a conformidade e qualidade dos
serviços prestados.

3.4. Alem disso, fazem parte da solução o gerenciamento de las de espera de
procedimentos e das agendas dos prêstadores, o que melhorará o acesso aos sqryiÇos
e reduzirá o tempo dá espera. lndicadores de desempenho serão implemeÁtalos
para o acompanhamento contínuo do consumo fÍsico e nanceiro e das las de esp§ra,
possibilitando a tomada de decisões informadas e baseadas em dados reais \
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3.5. Concluindo, esta solução atende plênamente à necessidade de modernizar e
tornar mais e ciente a gestão dos serviços de saúde no Município de Crateús,
alcançando os resultados esperados de melhoria na qualidade e equidade no acêsso
aos serviços de saúde. Está alinhada aos princípios de e ciência, economicidade e
interesse público, conforme os artigos 5' e ll da Lei n" 14.133/202'1, representando a

altêrnativa mais adequada tecnicamente e operaciona lmente segundo as evidências
e fundamentações apresentadas através deste ETP.

4. DOS REQUTSTTOS DACONTRATAçAO
4..l. A necêssidadê identi cada para a contratação de assessoria e consultoria em
Sistema de Cestão para a Saúde (FAST MEDIC) se fundamenta na complexidade do
Sistema Único de Saúde (SUS) que exige uma gestão intêgrada e e caz para assegurar
a qualidade dos serviços prêstados à população. A demanda foi evidenciada pelas
Secretarias de Saúde dos municípios, responsáveis pelo planejamento, organizaçào,
controle, avaliação e execução das ações e serviços de saúde. Ao promover a
integração total das ações de saúde, desde a programação dos prestadores até o
controle do pagamento dos serviços, a contratação objetiva construir um sistema
mais eficiente e centrado nas necessidades reais da população do Município de
Crateús.

4.2. Os padrões mÍnimos de qualidade e desempenho necessários para o êxito desta
contratação incluem a integração de sistemas, capacidade analítica para cruzar
informações, e gerenciamento nanceiro em tempo real. Estes requisitos ôào justi
cados tecnicamente pela atual demanda da Administração por melhorias na
organização e e ciência dos serviços de saúde, conforme os princípios de
economicidade e e ciência previstos no art. 5' da Lei n'1413312021. Por exemplo, a
capacidade de cruzamento de informações entre solicitações, autorizaçôes e
cobranças é crucial para garantir precisão e transparência, enquanto o
gerenciamento nanceiro em tempo real é essencial para otimizar recursos e
responder rapidamente a situações emergenciais.

4.3. Foi avaliada a possibilidade de utilização do catálogo eletrônico de padronizaçâo
e constatado que os itens nele contldos não atendem às especi cidades dos requisitos
aqui denidos, dada a singularidade das necessidades operacionais e técnicas da rede
de saúde do municÍpio. Conforme o princípio da com petitividade, não há indicação
de marcas ou modelos especí cos para o sistema, assegurando uma ampla
concorrência e evitando qualquer percepção de direcionamento na contratação.

4.4. Apesar da natureza da contratação não enquadrar o objeto como um bem de
luxo, conforme o art. 2O da Lei n'14.13312021 e o Decreto n" ]0.818202], a presente
análise exclui tal possibilidade dada a importância da e ciência operacional e a
entrega de resultados concretos e mensuráveis, sem incorrer em custos
administrativos elevados. Os procêssos de entrega incluídos devem garantir um
suporte técnico e caz e garantia de serviço de acordo com as quantidades projetadas
sem especi cidade de prazos, assêgurando a eficácia da implementação e operação
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4.5. Os critérios de sustenta bilidade considerados relevantes envolvem a utilização de
recursos que propiciem menor geração de resÍduos e a implementação de práticas
operacionais que visem a economia de energia, al'inhando-se ao Cuia Nacional de
Contrataçôes Sustentáveis. Para o levantamento de mercado, ca estabelecido que os
fornecedores devem de monstra r com petência pa ra atender a esses pad rôes m ín imos
técnicos e condições operacionais, permitindo a denição de um cenário competitivo
e alinhado às necessidades da Administração.

4.6. Conclui-se que os requisitos delineados neste documento são elmente
fundamentados na descrição da necessidade do DFD, conformando-se aos preceitos
da Lei n']4..133202,]. Estes requisitos servirão como base técnica para o levantamento
de mercado, contribuindo decisivamente para a identi cação da solução mais
vantajosa à Administração, nos termos do art. 

,l8.

5. DO MODELO DE EXECUçÃO COXtnanUlt
5.'1. O prazo de execução dos serviços será de 12 meses, contado da emissão da
assinatura do contrato.

5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o contratado
deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de
antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6..l. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei n'14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. ll5 da Lei n"
.l4.133, 

dê 2O2l).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamênte pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5'do a rt.ll5
da Lei no ]4..133, dê 2O2l).
6.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente,
o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgáo ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgào ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado,.quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei no 14..133, de 2t{).
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6.7. O fiscaltécnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou ir;egularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato (incisoVdo arl.22 do Decreto n" 11.246, de 20221.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutênção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamênto e termos aditivos, solicitando quaisquer
docu mentos com probatórios pertinêntes, caso necessário.

6.8.l. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
u ltrapassa r a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.9..1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua com petência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao sêu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
cu mprimento de obrigações.
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6..10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovaçáo ou prorrogação contratual.
6..11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CR|TÉRIOS DE MEDrçÃO E DE PAGAMENTO
7..l. Os serviços serão recebidos provisoriamente, dê forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acom pa nhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificaçôes constantes neste Termo de
Referência ê na proposta.
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituÍdos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O receblmento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequentê aceitação mediante termo detal hado.
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepciona lmênte prorrogado, de
forma justificada, por lgual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.6.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético- profissiona I pela
pêrFeita execução do contrato.
7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
periodo.

7.8..l. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decoÍrentes de despesas

t{

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do a
n"14.133, de2021.

5 da Lei

6.9.4. O gestor do contrato tomará provldências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sançôes, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art.158 da Lei no'14.133, de 2021,ou pelo agente
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
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7.9. Parc fins de liquidação, quando cabível ,osetor competente dêverá verificar se a
nota fiscal ou instrumento dê cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
fl eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.1O. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratantê;
7..l-l. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoria mente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei n" 

.l4.133, 
de 2021.

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) veriflcar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participaçãô em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências im peditivas indiretas.
7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional dê Contrataçôes Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a
critério do contratante.
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratantê deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadímplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentês e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.15. Pêrsistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponÍvel no Portal Nacional de Contrataçôes Públlcas (PNCP).
7.17. Em atendimênto ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal n" ]4..133 de l' de abril de
2O21, o pagamento será efetuado no prazo de até lO (dez) dias úteis con
finalização da liquidação da despesa
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7.'18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamentê entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
7.19. O pagamentoserá realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.2O. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancá ria para pagamento.
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
a p licável.

7.21.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'.l23, de 2O06, não sofrerá a retênção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o §'lo do art. 145 da lei
Federal n" 14.133/21.

a. DA FORMA E CR|TÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
8..l. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica
8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comêrcial da respectiva sede;
8.4. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio httos://www.oov.brlem presas-e-neqocios/ot-
brle m o ndedor:
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individualde responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
docu mento comprobatório de seus administradores;
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficialda União e arquivada na Junta Comercialda unidade
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federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou êstabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME no 77, de 18 de
março de 2O20.

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
ad m in istradores;
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civíl das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. l07
da Lei n'5.764, de 16 de dezembro ]97.
8.1O. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respêctiva.
8..l.l. Cédula de identidade (RC) ou documento equivalente, e CPF do repreéentante
legal da licitantê.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
8..12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procu radoria-Ceral da Fazenda Nacional (PCFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n"
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
P rocu radora-Cera I da Fazenda Nacional.
8..14. Prova de regularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de ServiÇo (FCTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;

8.]6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o
objeto contratual;
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estaduale Municipal do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Qualificação Econômico-Financeira
8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso ll do art. 69 da Lei no 14.133, de 2O2l); Na hipótese de o documento não conter
expressamente o prazo de validade o documento será considerado válido pelo prazo
de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.
8.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovand
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Qualificação Técnica
8.25. Comprovação de aptidão para executar serviços de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito pú-blico ou
privado, constando que executou os serviços a seguir:
a) Prestação de contas no sistema:

a.l) FAST MEDIC

8.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.

t-

<)-

8..19..1. índices de Liquidez Ceral (LC), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Ceral (SC)
superiores a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
l- Liquidez Ceral (LC) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);
ll - Solvência Ceral (SC) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
Ill - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).;
8..l9.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertu ra.

8.]9.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.19.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.
8.2O. Caso o licitante apresente resultado Inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Ceral (LC), Solvência Ceral (SC) e Liquidez Corrênte (LC), será
exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5%
(cinco por cento) do valor total estimado da contratação.
8.2.). As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habílitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura. (Lêi n" 

.l4..l33, 
de 2021, art.65, §").

A.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6" do art. 69 da Lei no 14.-133,

de2O21l.
8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atêstado
mêdiantê declaração assinada por profissional. habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.
8.24. Os Micro Empreendedores lndividuais - MEIS, deverão apresentar o DANSIMEI
dos dois últimos exercicios sociais.
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9. DA ADEqUAçÃo onçeusxrÁnn
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento, na(s) dotaçào(çôes) 3737.10.122.0037.2.036 -
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES OERAIS DA SECRETARTA t\4UNICIPAL DE SAUDE,
no(s) elemento(s) de despesa (s): 339O39OO - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
lurÍdica;

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante a postilamento

ro. DA PARTIC|PAçÃO DE EMPRESAS REUNTDAS SOB A FORMA DE CONSóRC|O
lO.l. Têndo em vista que, é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante,
a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio,
com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei
Federal n" 14.13312021, art. 

.l8, 
inciso lX e, ainda, o entendimento do Acórdão TCU n"

l3l6/20lo, que atribui à Administi'ação a prerrogativa de admissão de consórcios em
licitaçÕes por ela promovidas, fica ada a participação de empresas reunidas sob a
forma de consórcio, sendo que, n te aso o objeto a ser licitado não envolve questões
de alta complexidade técnica, ao po to de haver necessidade de parcelamento do
objeto, através da união de esfor s.

CRATEÚS/CE, de setembro de 2025
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ORDE ADO,R(A) DE DESPESAS
SECRETA IA MUNICIPAL DE SAUDE

P

A.27. O licitante poderá disponibilizar, FACULTATIVAMENTE, todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, nota(s) fiscal (ais), dentre outros documentos
que poderão ser solicitados pelo pregoeiro mediante diligência.


